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Boa Vista, 04 de fevereiro de 2025

A Sua Excelência o Senhor
Antonio Denarium
Governador do Estado de Roraima

Palácio Senador Hélio Campos
6930 1-380 - Boa Vista - RR

Assunto: Matérias aprovadas para providência

Senhor Governador,

Encaminhámos, para as providências constantes do art. 43 da Constituição
Estadual, as matérias aprovadas na sessão ordinária do dia 18 de dezembro de 202 1.:

-- .dzzfógz"cimo do Prc#c?/o de -Leí n' /ó7;/2024, de autoria do Chc::fe do Poder

Executivo, que altera a Lei n' 1.540, de I' de novembro de 2021, que disipõe sobre a
proibição da pesca do Peixe Tucunaré da Amaz6nia e sobre a pesca esporti.va nos Rios
Agua Boa do Univini, ltapará, Xeruini, e Jufari e dá outras providências;

- .4zífógP"ctÁo do -P/"oye/o de .[eí n' 0.7ó,'2024, de autoria da deputada Joi]ma
Teodora, que assegura às mulheres com mama densa o direito de fazer o exame de

ressonância nuclear magnética associada à mamografia nas unidades públicas de saúde ou

conveniadas integrantes do Sistema Cínico de Saúde -- SUS, e dá outras providências;

- -du/ógrízÚo do Provei'o de .[eí n' /7ó/2024, de autoria dcs deputados

Armando Neto e Dr. Cláudio Cirurgião, que Cria o Programa Pequeno Rara.imenso, que
visa a implantação de Sistema Biométrico de IdentiÊlcação de Recém-Nascidos;;

- .dufógraÁo do .P/"o/eío de Zeí n' 245/2024, de autoria do deputado Armando
Neto, que institui o Dia Estadual do Tuxaua no estado de Roraima; e

-.4ufó87't:!áo c7o Pro/e/o de -Leí n' 27//2024, de autoria do deputado Marcinho
Bolota, que dispõe sobre a prioridade à pessoa com deficiência no Sistema de Regulação e
Consultas de Exames - SISREG, no estado de Roraima.
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Deputado Estadual SOLDADO SAMP.A.IO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
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